
 

 
ASSEMBLEIA NACIONAL 

 

Comissõa  Especializada dos Assuntos Constitucionais, Direitos Humanos, Segurança 

e Reforma do Estado 

 

 

      

                       Exmos (as) Senhores (as) Deputados (as) 

                    _______________________________ 

        Membros das Comissões  

 

Nos termos do disposto no artigo 30.º nº1, do Regimento da Assembleia Nacional, temos 

a honra de convocar Vossa Excelência a participar numa reunião da Comissão Especializada 

dos Assuntos Constitucionais, Direitos Humanos, Segurança e Reforma do Estado, a ter 

lugar no próximo dia 7 de julho de 2020, (terça-feira), a partir das 14:00, via 

vedeoconferência, através do programa Microsoft Teams, com os seguintes pontos da 

ordem do dia: 

 

• Audição Parlamentar sobre a Proposta de Lei que procede à terceira 

alteração do Código do Processo Penal aprovado pelo Decreto-Legislativo 

nº 2/2005, de 7 de fevereiro e a Proposta de Lei que procede à quarta 

alteração do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Legislativo n.º 4/2003, 

de 18 de novembro, das seguintes entidades: 

1. 14:H00-15H00 – Bastonário da Ordem dos Advogados; 

2. 15H00- 16H00 – Presidente do Conselho Superior do Ministério Público; 

3. 16H00 – 17H00 - Presidente do Conselho da Magistratura Judicial. 

 

• Apreciação das iniciativas agendadas, para efeito de parecer, a 

saber: 

1. Proposta de Lei que regula o Estatuto Administrativo Especial da Capital 

da República de Cabo Verde; 

CONVOCATÓRIA 

 
 



2. Proposta de Lei que procede à terceira alteração do Código do Processo 

Penal aprovado pelo Decreto-Legislativo nº 2/2005, de 7 de fevereiro;  

3. Proposta de Lei que procede à quarta alteração do Código Penal, 

aprovado pelo Decreto-Legislativo n.º 4/2003, de 18 de novembro; 

4. Proposta de Lei que aprova o Orçamento Retificativo do ano de 2020. 

 
 
 
 
Assembleia Nacional, 3 de julho de 2020 
 
                                          

O Presidente da CE-ACDHSRE 

/ Deputado- João Gomes/ 


